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DA 174 SESSÃO LEGISLATIVA EXTRADRDINÁRIA DO 1º AND LEGISLATI=
DA 108 LEGISLATURA DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, REALIZADA NO

Aos vinte e tres dias do mês de novembro de mil nove-
kos e oitenta e nove (23.11.89), as“19,30 horas, reuniu-se a /
ara Municipal de Cordeirópolis, a fim de realizar a 178 Sessão

islativa Extraordinária do 1º ano Legislativo da 108 Legislatu
B Municiípio de Gordeirópolis, referida Sessão foi presidida/

jo vereador José Valter Mascarin e Secretariada pelo vereador =

ael José Felippe, 1º Secretário o qual por determinação do Sr?
esidente procedeu a verificação de presença,constando a presen=
dos vereadores a saber: Antonio Carlos Pio Soares, Carlos Apa-

cido Barbosa, Geraldo Peruchi, Haroldo de Jesus Menezes, lrio /
lves, Ivair Cabrini, Isael José Felippe, José Jorente, José Val-
pr Mascarin, José Osmar Mometti, Milton Antonio Vitte, Paschoal/
Jorivaldo Zaros, Bernardinho Gumercindo Botechias Havendo número

egal o Sr. Presidente deu por iniciado os trabalhos da presente/
pssão, com apresentação do Sr. Bernardino Gumercindo Botechia,pa
a assumir o cargo de titular de vereador da Camara Municipal lo=
al, por trinta dias, em virtude de licença pafa tratamento médi=
o(saúde) do vereador José Fortunato Primininie Determinando em /
jeguida ao 1º secretátio Isael José Felippe a leitura da ATA dos

irabalhos Legislativos da Sessão anterior. Em segúida o Sr. Presi
dente instalou o horário destinado a Ordem do Dia que constou do

seguinte: PROJETO DE LEI Nº 055/89=PMC- DE 16 DE OUTUBRO DE 1989.
CRIA O HOSPITAL E MATERNIDADE DU MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS,SP, /
CoM PERSONAL IDADE JURÉDICA AUTÁRQUICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O

referido Projeto de Lei recebeu pareceres favóraveis de todas as/
Comissões Técnicas da Casa, colocado em discussão nenhum vereador

e manifestou, colocado em votação foi aprovado por unanimidade.
PROJETO DE LEI Nº 061/89-PMC-= DE 06 DE NOVEMBRO DE 19890 DISPÕE /
SOBRE ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS DOS VALORES VENAIS, CORRESPONDENTE

ADS IMÓVEIS URBANOS CADASTRADOS NA MUNICIPAL IDADE E DÁ OUTRAS PRO

VIDÊNCIAS. O referido Projeto de Lei recebeu pareceres favoráveis
de todas as Comissões Técnicas da Casa, colocado em discussão nen
hum vereador se manifestou, colocado em votação foi aprovado por/
unanimidade. Nada mais havendo o Sr. Presidente encerrou OS traba

  JOSÉ VALTER MASCARIN
— =PHESTDENTE=


